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Agenda da indústria tem 20 projetos prioritários 

VALOR ECONOMICO (VIVIANE MONTEIRO) - Em uma tentativa de viabilizar a votação de projetos de estímulo à 

indústria em um ano eleitoral, a Confederação Nacional da Indústria (CNI) selecionou como prioritários 20 

projetos de lei para tentar colocar na pauta de discussão este ano. Por outro lado, a CNI tentará barrar a 

aprovação de projetos que oneram o setor industrial, chamados pela Confederação de "eleitoreiros". Do total 

dos 20 projetos que compõem a Agenda Legislativa da Indústria 2010, oito são novos.  

Um deles é o projeto que acaba com a contribuição adicional de 10% incidente sobre os depósitos do FGTS 

aos quais os empregados têm direito em caso de demissão sem justa causa. A CNI, que é a favor da aprovação 

do projeto, disse que a remuneração adicional eleva os custos tributários da empresa. O projeto encontra-se na 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC), da Câmara  

A entidade reconhece a dificuldade de se aprovar qualquer projeto na casa em um ano eleitoral. "Mesmo 

assim, a sociedade e o setor produtivo devem emitir um sinal para o Congresso Nacional. Esse é o sentido da 

agenda", disse o presidente da CNI, Armando Monteiro Neto. 

Outro projeto é o que permite a redução da jornada de trabalho para 40 horas semanais. A CNI é contra a sua 

votação por avaliar que, se aprovado, elevará em 10% anuais a folha de pagamento da indústria. Esse projeto 

consta da agenda de 2009 e ainda está em tramitação no Congresso Nacional. O presidente da CNI é contra 

também a proposta que amplia para seis meses a licença-maternidade.  

Outro novo projeto que consta da agenda é o que transfere, do Poder Judiciário para União as atribuições de 

cobrança de dívidas tributárias. Para a CNI, a medida é "institucional" e dá poderes ao Fisco de penhorar os 

bens do setor industrial. "A Constituição Federal estabelece que ninguém será privado da liberdade ou de seus 

bens sem o devido processo legal", destaca o documento.  

Outro novo projeto que consta da agenda, e defendido pela instituição, é o que estende o acúmulo de crédito 

tributário para todos os bens adquiridos pela empresa exportadora, inclusive para o uso de energia, que 

geralmente têm a incidência de PIS/ Cofins e IPI. Hoje o sistema nacional é limitado à compra de matérias-

primas, por exemplo, para utilização no processo produtivo. Para a CNI, esse seria um ponto importante para 

reduzir os custos da empresa e desonerar os investimentos.  

O projeto da nova Lei de Licitações e de contratos do setor público na área de infraestrutura também faz parte 

da agenda industrial. A nova lei estabelece a criação do pregão para todas as licitações de até R$ 3,4 milhões e 

que permite toda licitação seja realizada e processada por meio eletrônico. Aprovado pela Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE) do Senado Federal na forma de substitutivo, o projeto tenta adequar as licitações 

e contratações governamentais às novas tecnologias da informações e dar transparência ao setor público.  
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A CNI é contra a aprovação do projeto que cria o Código Florestal, por acreditar que implicará redução 

imediata das áreas agrícolas do Brasil, o que impactaria no PIB do setor. 

STJ reafirma entendimento sobre prazo para pedir restituição 

de tributo 

VALOR ECONÔMICO (LUIZA DE CARVALHO) - A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reiterou, por 

meio do julgamento de um incidente de uniformização, entendimento sobre o prazo máximo para os 

contribuintes ajuizarem as chamadas ações de repetição de indébito - em que se pede restituição de imposto 

pago indevidamente. A Lei Complementar nº 118, de 2005, reduziu esse prazo de dez para cinco anos e, em 

2007, a Corte Especial do STJ declarou inconstitucional a aplicação retroativa da norma. Com isso, o prazo de 

cinco anos valeria somente a partir de 2005. Mas nem essa decisão e nem o julgamento de um recurso 

repetitivo sobre o tema, feito pela 1ª Seção em novembro, pacificaram o debate nas instâncias inferiores do 

Poder Judiciário.  

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizado Especiais Federais consolidou entendimento em sentido 

contrário, pela possibilidade da aplicação retroativa. Com base na divergência entre os entendimentos, foi 

ajuizado por um contribuinte um pedido de uniformização da jurisprudência. A 1ª Seção do STJ deu 

provimento ao recurso. O ministro Humberto Martins levou em consideração o julgamento do recurso 

repetitivo, em novembro, sob a relatoria do ministro Luiz Fux, em que ficou consolidado o entendimento pela 

aplicação do prazo de cinco anos somente após a vigência da Lei Complementar 118. Além disso, na ocasião 

ficou definido um prazo de transição de cinco anos após a entrada em vigor da lei - para as ações ajuizadas até 

2010, referentes a pagamentos feitos antes de 2005, manteve-se o direito do contribuinte ao prazo de 

prescrição de dez anos.  

O julgamento do incidente de uniformização deve impactar também em recentes decisões dos Tribunais 

Regionais Federais (TRFs), contrárias ao entendimento do STJ. Segundo o advogado Ricardo Alfonsin, o 

TRF da 4ª Região não está concedendo, nas últimas decisões, o prazo de dez anos para ações ajuizadas pelos 

contribuintes. "A decisão é bastante importante para os produtores rurais que buscam a restituição do 

Funrural, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal este ano", diz Alfonsin.  

Metalúrgicos de S.Paulo ameaçam greve por jornada menor  

FOLHA DE S.PAULO - Os metalúrgicos de São Paulo (ligados à Força Sindical) preparam uma onda de 

paralisações nas indústrias, a partir da próxima semana, para pedir redução da jornada para 40 horas semanais.  

Segundo Miguel Torres, presidente do sindicato da categoria, foram fechados 25 acordos de redução da 

jornada, entre janeiro e março deste ano, que beneficiam 5.800 trabalhadores. Esses acordos preveem a 

redução gradativa da jornada, para que as empresas possam programar a produção com menos horas de 

trabalho. Na próxima terça-feira, dia 13, sindicatos e centrais sindicais devem fazer uma manifestação, que 

pretende reunir 20 mil pessoas, em frente ao prédio da Fiesp (federação das indústrias paulistas), na avenida 

Paulista. 

O objetivo é pressionar a federação a abrir negociação sobre a jornada de 40 horas. A legislação prevê jornada 
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de 44 horas semanais, embora vários sindicatos já tenham conquistado, em acordos negociados com os 

patrões, jornadas inferiores.  

Aumento de jornada semanal de 36 horas em turnos de 
revezamento por acordo coletivo é válido 
NOTICIAS TST (Lourdes Tavares) - Por ter havido acordo coletivo para elastecimento de jornada, a sentença que 

considerou como extras as horas que excederam a jornada semanal de 36 horas, em turnos ininterruptos de 

revezamento, violou o artigo 7º, XIV, da Constituição Federal. Esse entendimento possibilitou à Seção 

Especializada em Dissídios Individuais II (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho determinar, em 

julgamento de recurso da Gerdau S.A., que sejam pagas como extras apenas as horas que ultrapassarem a 

jornada média de 44 horas semanais.  

Em sua apresentação do recurso ordinário em ação rescisória que relatou, o ministro Pedro Paulo Manus 

ressaltou que, se o próprio sindicato da categoria profissional fixa o elastecimento da jornada em turnos de 

revezamento, utilizando-se da permissão constitucional, “não há como se desconsiderar tal pactuação, a 

menos que houvesse prova da existência de algum vício de vontade, simulação ou fraude aos demais direitos 

trabalhistas”.  

O relator destaca, inclusive, que a mesma norma constitucional que prevê o direito à jornada de seis horas 

para o trabalho em turnos ininterruptos de revezamento também ressalva a possibilidade de que outra jornada 

seja pactuada através de negociação coletiva. Partindo-se do pressuposto de que, no acordo coletivo, as partes 

se compuseram em razão de seus interesses prementes, o ministro explica que é natural que os acordantes 

abram mão de vantagens para receber outros benefícios exclusivamente visualizados por eles.  

Ao dar ênfase ao que foi pactuado em acordo coletivo, o ministro Paulo Manus avalia que não se pode 

desconsiderar o que foi livremente definido entre o sindicato profissional e a empresa, “pois o contrário 

implicaria, de fato, afronta ao artigo 7º, XIV, da Constituição Federal, o qual possibilita o estabelecimento, 

por negociação coletiva, de jornada superior a seis horas para o trabalho realizado em turno ininterrupto de 

revezamento, sem nenhuma limitação semanal”.  

A SDI-2, então, seguindo o voto do relator, deu provimento ao recurso ordinário da Gerdau e rescindiu a 

sentença de origem quanto à determinação de que sejam pagas como extras as horas que excederam a jornada 

média de 36 horas semanais. Determinou, então, que seja observado o limite de jornada de 44 horas semanais, 

pagando-se como extras somente as horas que excederam esse limite. ROAR - 238500-43.2008.5.04.0000  

 

Abono para compensar custeio de plano de saúde não tem 
natureza salarial 
 
NOTICIAS TST (Raimunda Mendes) - A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, reformando decisão 

regional, acolheu recurso da empresa All – América Latina Logística do Brasil S/A e excluiu da condenação a 

integração da parcela “abono Plansfer”, instituído a fim de compensar o desconto efetuado no salário do 

empregado para custear plano de assistência médica.  

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS) com base no art. 457, §1.º, da CLT entendeu que há 

previsão expressa de que os abonos pagos pelo empregador são parte integrante da remuneração do 

trabalhador, ressaltando ainda que o caráter salarial da parcela decorre da sua inclusão na base do cálculo do 

FGTS, promovida espontaneamente pela RFFSA.  

http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=748312&ano_int=2009&qtd_acesso=9116937
http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=748312&ano_int=2009&qtd_acesso=9116937
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A empresa, defendendo a tese de que o abono nada mais é do que um plano de saúde instituído para beneficiar 

os empregados e não pode ser caracterizado como salário-utilidade, recorreu ao TST. Sustentou que o abono 

não era fornecido gratuitamente ao empregado e somente foi incluído na base do cálculo do FGTS a partir de 

julho de 1993, por expressa determinação normativa.  

O ministro Horácio de Senna Pires, relator do processo na Terceira Turma, reforça a existência de requisitos 

essenciais que configuram a natureza salarial da utilidade fornecida pelo empregador, quais sejam: 

habitualidade e caráter retributivo do trabalho prestado. Além disso, o fornecimento de bens e serviços em 

atendimento a dever legal do empregador, como é o caso da oferta de serviços de saúde, não deve ter caráter 

contraprestativo. Afastada, portanto, a natureza salarial do abono, a Terceira Turma decidiu excluir da 

condenação a integração da parcela “Abono Plansfer”. (RR- 1103576-70.2003.5.04.0900)  

 

Acordo coletivo não pode flexibilizar duração de hora noturna 
 

NOTICIAS TST (Lilian Fonseca) - No entender da Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho, cláusula de 

acordo coletivo que flexibiliza a hora noturna, prevista no artigo 73, §1º, da CLT como de 52 minutos e 30 

segundos, é inválida. Isso porque matéria que diz respeito à saúde e segurança do trabalho não pode ser objeto 

de negociação coletiva.  

A Companhia Vale do Rio Doce recorreu ao TST depois que o Tribunal do Trabalho mineiro (3ª Região) 

invalidara cláusula de acordo coletivo firmado entre a empresa e seus empregados com ampliação da hora 

noturna para 60 minutos. Segundo o Regional, a existência de previsão legal expressa quanto à duração da 

hora noturna impede às partes de aumentar esse tempo por norma coletiva.  

Para o TRT, o artigo 73, IX, da CLT, que prevê os 52 minutos e 30 segundos de duração da hora noturna, não 

foi revogado pela garantia constitucional de remuneração do trabalho noturno superior à do diurno (artigo 7º, 

IX), nem pode ser limitado pelo reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho (artigo 7º, 

XXVI), pois tem a função de proteger o trabalhador de possíveis abusos durante a prestação de serviços 

noturnos.  

Entretanto, apesar de a empresa ter defendido a soberania do acordo coletivo e destacado a vantagem para o 

empregado do recebimento de um adicional de 60% para cada período de 60 minutos trabalhados em horário 

noturno (entre 22 e 5 horas), a relatora do recurso de revista, ministra Dora Maria da Costa, também julgou 

que não era possível aumentar a duração da hora noturna por meio de instrumento normativo, do contrário 

haveria violação da norma da CLT.  

No caso, a relatora ajustou o voto à jurisprudência do TST sobre a matéria, e a Oitava Turma seguiu a 

orientação da ministra Dora no sentido de negar provimento ao recurso de revista da Vale, mantendo a 

nulidade da cláusula coletiva e o consequente pagamento de créditos salariais. (RR- 74000-

83.2005.5.03.0099)  

 

Intervalo intrajornada: supressão gerou direito a hora extra  

NOTICIAS TST (LOURDES CORTÊS) - A supressão do intervalo intrajornada gerou direito ao pagamento de uma 

hora extra diária a uma ex-empregada da H.S Serviços de Saúde Ltda. Assim decidiu a Segunda Turma do 

Tribunal Superior do Trabalho que não conheceu recurso da empregada e manteve decisão anterior. Motivo: 

ausência de interesse recursal (exegese do artigo 499 do Código de Processo Civil), segundo o relator do 
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processo na Segunda Turma, ministro Renato de Lacerda Paiva, para quem a autora da ação não ficou vencida 

quanto ao tema, o que o impossibilitou conhecer do recurso.  

Ocorreu que, já no primeiro grau (Vara do Trabalho), determinou-se, na sentença, o pagamento de hora extra, 

consideradas as excedentes da 36ª hora semanal, observada a supressão do intervalo intrajornada, com 

acréscimo de 50% uma hora por dia, de acordo com a CLT, considerando-se que ela trabalhava treze 

plantões/mês. Todavia, a empregada interpôs recurso ordinário em que pleiteou a descaracterização do acordo 

de compensação e diferenças do adicional de insalubridade.  

A posição do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA) quanto ao tema foi a de que o poder de 

negociação coletiva é amplo, motivo pelo qual foi reconhecido o acordo de compensação e este abrange, 

inclusive, os intervalos, não sendo devido o pagamento de uma hora extra em relação ao intervalo dito 

suprimido. Mas, ao negar provimento ao recurso, o TRT manteve a decisão de origem.  

Dessa forma, o ministro Renato declarou a impossibilidade de compensação de jornada superior a dez horas 

diárias e deferiu o pagamento apenas do adicional sobre as horas trabalhadas além da 10ª diária e de horas 

extras mais o adicional, relativas às excedentes da 44ª semanal e reflexos, abatendo-se os valores 

comprovadamente pagos sob o mesmo título. (RR-58000-70.2004.5.05.0007).  

Garçonete de hotel ganha vínculo de emprego e indenização 

decorrente de revista íntima  
 

NOTICIAS TST (MÁRIO CORREIA) - Uma empresa hoteleira de Campinas (SP) recorreu ao Tribunal Superior do 

Trabalho na tentativa de reverter decisão regional que, além de condená-la ao pagamento de danos morais por 

ter feito revista íntima em uma garçonete terceirizada, foi obrigada a reconhecê-la como uma de suas 

empregadas efetivas. A Segunda Turma do TST negou provimento ao recurso de agravo de instrumento do 

hotel, o que, na prática, mantém a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas).  

De acordo com o relator do recurso na Segunda Turma, ministro Renato de Lacerda Paiva, o TRT-15 

informou que a empregada era contratada por meio de uma falsa cooperativa composta por trabalhadores das 

mais diversas categorias profissionais, dentre outras, músicos, montadores, confeiteiros, açougueiros e 

garçons.  

Além de mantê-la trabalhando na sua atividade-fim, sob ordens e controle de horários, a empresa, 

“inexplicavelmente, possuía alguns funcionários registrados e outros fornecidos pela cooperativa”, constatou 

o relator. O vínculo de emprego da trabalhadora foi reconhecido no período de agosto de 2002 a junho de 

2003.  

Quanto à indenização por dano moral, o ministro Renato de Lacerda Paiva manifestou que aí também não 

havia nada a fazer, uma vez que o acórdão regional foi taxativo ao afirmar que a empregada era submetida a 

revista íntima, por contato físico, quando saía do trabalho; situação que no entendimento regional, “além de 

vergonhosa toca as raias da imoralidade” e lhe dá direito de ser indenizada por dano moral, informou o 

relator.  

Ficou mantida ainda a multa determinada pelo Tribunal Regional, em razão de a empresa hoteleira ter 

interposto embargos apenas com a intenção de protelar a decisão.  

O voto do relator foi aprovado por unanimidade pela Segunda Turma. (AIRR-58340-71.2004.5.15.0092)  


